
IDENTIFICAÇÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE 

APIACÁ EXERCÍCIO: 2023 

Estado do Espírito Santo 
PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁ 
Município criado pela Lei 1.405 de 16/08/1958 e instalado em 
29/01/1959 
Secretaria Municipal de Administração 

SUSPEN 

O arquivo SUSPEN: Lei que autorizou a suspensão das contribuições previdenciárias 
patronais do RPPS, nos termos do art. 9º da LC 173/2020. As leis devem vir 
acompanhadas do projeto de lei que evidencia a motivação e essencialidade desta 
medida para o enfrentamento ao coronavírus e a comprovação de que esses valores 
foram efetivamente aplicados no combate à pandemia, enquanto vigente seus efeitos, 
não se aplica a Prefeitura Municipal de Apiacá, uma vez que no exercício de 2023 não 
houve suspensão de contribuições previdenciárias. 

Apiacá, 16 de Março de 2023. 
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